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O Congresso Nacional decreta: 

 

 

Art. 1º É instituído o Programa Talento Empreendedor, 

destinado a conceder empréstimo bancário a pessoas físicas e jurídicas que 

desejem iniciar ou expandir pequenos negócios. 

Art. 2º Para efeitos desta Lei, considera-se empréstimo 

bancário destinado ao Programa Talento Empreendedor o crédito concedido a 

pessoas físicas ou jurídicas interessadas em criar ou expandir pequenos negócios.  

Art. 3º Os recursos para execução do Programa Talento 

Empreendedor advirão do Fundo de Amparo ao Trabalhador –FAT e da parcela dos 

depósitos bancários à vista destinada ao microcrédito. 

§ 1° Os recursos advindos do FAT serão os previstos na Lei n° 

11.110, de 25 de abril de 2005, que institui o Programa Nacional de Microcrédito 

Produtivo Orientado – PNMPO. 

§ 2° Os recursos advindos dos depósitos à vista serão os 

previstos na Lei n° 10.735, de 11 de setembro de 2005, que dispõe sobre o 

direcionamento de depósitos à vista captados pelas instituições financeiras para 

operações de crédito destinadas à população de baixa renda e a 

microempreendedores. 

Art. 4° Poderão conceder empréstimos, no âmbito do Programa 

Talento Empreendedor, os bancos comerciais, os bancos múltiplos com carteira 

comercial e a Caixa Econômica Federal. 

Art. 5° O empréstimo fica limitado ao valor de R$ 10.000,00 

(dez mil reais); 

Art. 6º A seleção de beneficiários será feita mediante a 

apresentação de projeto detalhado e da destinação dos recursos. 

Parágrafo único. O projeto deverá ser entregue na agência da 

instituição financeira mais próxima da localidade onde se situa ou onde se instalará 

o empreendimento. 

Art. 7º O projeto deverá ser analisado contendo apenas o 

número do protocolo, que será fornecido pela instituição bancária no momento da 

entrega. 

Parágrafo único. A identificação do autor resultará em imediata 

desclassificação da proposta. 

Art. 8º Após a aprovação do empréstimo, o Programa fará 

acompanhamento do tomador final dos recursos por pessoal treinado para efetuar o 

levantamento socioeconômico, para prestar orientação educativa sobre o 
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planejamento do negócio e para definição de necessidades adicionais de crédito e 

de gestão, voltadas para o desenvolvimento do empreendimento; 

Parágrafo Único. O acompanhamento a que se refere o caput 

deste artigo será mantido durante o período do contrato.  

Art. 9º As condições operacionais a serem observadas pelas 

instituições financeiras que participarem do programa Talento Empreendedor serão 

regulamentadas pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Conselho Deliberativo do 

Fundo de Amparo ao Trabalhador – CODEFAT, ao amparo das respectivas 

competências. 

Art. 10. A taxa de juros máxima a ser cobrada nos 

financiamentos é a Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP) vigente na data de 

concessão de cada financiamento. 

Art. 11. É autorizada a cobrança de prêmio de seguro de 

crédito correspondente a, no máximo, um décimo do valor do empréstimo, que será 

pago em parcelas mensais de valor não superior a R$ 100,00 (cem reais), 

juntamente com as prestações do empréstimo. 

§ 1º O seguro de crédito será facultativo e não será objeto de 

análise para a concessão de crédito. 

§ 2º Será concedido benefício maior de prazo de carência e 

amortização ao tomador de recursos que optar pelo seguro de crédito. 

Art. 12º. Esta Lei entra em vigor no prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias após a data de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição tem origem em projeto de lei 

apresentado por mim, em junho de 2004. A proposição foi despachada à Comissão 

de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, e à de Finanças e Tributação 

para exame de mérito. Na primeira, após profícuas discussões a matéria foi 

aprovada, com substitutivo, nos termos do parecer do terceiro relator. Na Comissão 

de Finanças e Tributação, o parecer do relator foi pela aprovação da proposição e 

do substitutivo da comissão anterior, na forma de outro substitutivo que aperfeiçoou 

o primeiro. Entretanto, este relatório não chegou a ser apreciado pela citada 

comissão, e a matéria foi arquivada ao final da 52ª Legislatura. 

Foi este último substitutivo que tomamos como base para 

apresentar este projeto de lei, mediante pequenas alterações, ao exame da Câmara 

dos Deputados. No nosso entendimento, continuam válidas as razões que a então 

para justificar a proposição, notadamente as altas taxas de juros e a burocracia a 

que um pequeno empreendedor tem que se submeter para pleitear um 

financiamento. O Deputado Edson Ezequiel, autor do Parecer Vencedor na 
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Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, apontou, com 

muita propriedade, que a disponibilidade de crédito é insuficiente e os prazos de 

pagamento curtos, no Brasil. 

Estas condições ainda estão presentes na economia brasileira, 

apesar de algum progresso ter sido alcançado nos últimos anos.  

Sala das Sessões, em 29 de outubro de 2015. 

 

Deputada LAURA CARNEIRO (PMDB-RJ) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.110, DE 25 DE ABRIL DE 2005 
 

Institui o Programa Nacional de Microcrédito 

Produtivo Orientado - PNMPO e altera 

dispositivos da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 

1990, que dispõe sobre a extinção e dissolução 

de entidades da administração pública federal; 

da Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, que 

institui a Contribuição Provisória sobre 

Movimentação ou Transmissão de Valores e 

de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - 

CPMF; da Lei nº 9.872, de 23 de novembro de 

1999, que cria o Fundo de Aval para a Geração 

de Emprego e Renda - FUNPROGER; da Lei 

nº 10.194, de 14 de fevereiro de 2001, que 

dispõe sobre a instituição de Sociedades de 

Crédito ao Microempreendedor; e da Lei nº 

10.735, de 11 de setembro de 2003, que dispõe 

sobre o direcionamento de depósitos a vista 

captados pelas instituições financeiras para 

operações de crédito destinadas à população de 

baixa renda e a microempreendedores; e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Ministério do Trabalho e Emprego, o 

Programa Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado - PNMPO, com o objetivo de 

incentivar a geração de trabalho e renda entre os microempreendedores populares.  

§ 1º São beneficiárias do PNMPO as pessoas físicas e jurídicas empreendedoras 

de atividades produtivas de pequeno porte, a serem definidas em regulamento, 
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especificamente para fins do PNMPO.  

§ 2º O PNMPO tem por finalidade específica disponibilizar recursos para o 

microcrédito produtivo orientado.  

§ 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se microcrédito produtivo orientado o 

crédito concedido para o atendimento das necessidades financeiras de pessoas físicas e 

jurídicas empreendedoras de atividades produtivas de pequeno porte, utilizando metodologia 

baseada no relacionamento direto com os empreendedores no local onde é executada a 

atividade econômica, devendo ser considerado, ainda, que:  

I - o atendimento ao tomador final dos recursos deve ser feito por pessoas 

treinadas para efetuar o levantamento socioeconômico e prestar orientação educativa sobre o 

planejamento do negócio, para definição das necessidades de crédito e de gestão voltadas para 

o desenvolvimento do empreendimento;  

II - o contato com o tomador final dos recursos deve ser mantido durante o 

período do contrato, para acompanhamento e orientação, visando ao seu melhor 

aproveitamento e aplicação, bem como ao crescimento e sustentabilidade da atividade 

econômica; e  

III - o valor e as condições do crédito devem ser definidos após a avaliação da 

atividade e da capacidade de endividamento do tomador final dos recursos, em estreita 

interlocução com este e em consonância com o previsto nesta Lei.  

§ 4º São recursos destinados ao Programa Nacional de Microcrédito Produtivo 

Orientado - PNMPO os provenientes:  

I - do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT;  

II - da parcela dos recursos de depósitos à vista destinados ao microcrédito, de que 

trata o art. 1º da Lei nº 10.735, de 11 de setembro de 2003;  

III - do orçamento geral da União ou dos Fundos Constitucionais de 

Financiamento, somente quando forem alocados para operações de microcrédito produtivo 

rural efetuadas com agricultores familiares no âmbito do Programa Nacional de 

Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF;  

IV - de outras fontes alocadas para o PNMPO pelas instituições financeiras ou 

instituições de microcrédito produtivo orientado, de que tratam os §§ 5º e 6º deste artigo, 

respectivamente. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010, produzindo 

efeitos a partir de 16/12/2009)  

§ 5º São instituições financeiras autorizadas a operar no PNMPO:  

I - com os recursos do FAT, as instituições financeiras oficiais, de que trata a Lei 

nº 8.019, de 11 de abril de 1990; 

II - com a parcela dos recursos de depósitos bancários a vista, as instituições 

relacionadas no art. 1º da Lei nº 10.735, de 11 de setembro de 2003, na redação dada pelo art. 

11 desta Lei; 

III - com fontes alocadas para as operações de microcrédito produtivo rural 

efetuadas com agricultores familiares no âmbito do Pronaf, para as instituições autorizadas a 

operar com esta modalidade de crédito. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010, 

produzindo efeitos a partir de 16/12/2009) 

§ 6º Para os efeitos desta Lei, são instituições de microcrédito produtivo 

orientado:  

I - as cooperativas singulares de crédito;  

II - as agências de fomento, de que trata a Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 

de agosto de 2001;  

III - as sociedades de crédito ao microempreendedor, de que trata a Lei nº 10.194, 

de 14 de fevereiro de 2001; e  

IV - as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, de que trata a Lei nº 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-publicacaooriginal-127512-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-publicacaooriginal-127512-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-publicacaooriginal-127512-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-publicacaooriginal-127512-pl.html
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9.790, de 23 de março de 1999.  

§ 7º Os bancos de desenvolvimento, as agências de fomento de que trata o inciso 

II do § 6º deste artigo, os bancos cooperativos e as centrais de cooperativas de crédito também 

poderão atuar como repassadores de recursos das instituições financeiras definidas no § 5º 

deste artigo para as instituições de microcrédito produtivo orientado definidas no § 6º deste 

artigo.  

 

Art. 2º As instituições financeiras de que trata o § 5º do art. 1º desta Lei atuarão 

no PNMPO por intermédio das instituições de microcrédito produtivo orientado nominadas 

no § 6º do art. 1º por meio de repasse de recursos, mandato ou aquisição de operações de 

crédito que se enquadrarem nos critérios exigidos pelo PNMPO e em conformidade com as 

Resoluções do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - Codefat e do 

Conselho Monetário Nacional - CMN.  

§ 1º Para atuar diretamente no PNMPO, as instituições financeiras de que trata o § 

5º do art. 1º desta Lei deverão constituir estrutura própria para o desenvolvimento desta 

atividade, devendo habilitar-se no Ministério do Trabalho e Emprego demonstrando que suas 

operações de microcrédito produtivo orientado serão realizadas em conformidade com o § 3º 

do art. 1º desta Lei. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010, 

produzindo efeitos a partir de 16/12/2009) 

§ 2º As instituições financeiras públicas federais que se enquadrem nas 

disposições do § 5º do art. 1º desta Lei poderão atuar no PNMPO por intermédio de sociedade 

na qual participe direta ou indiretamente, desde que tal sociedade tenha por objeto prestar 

serviços necessários à contratação e acompanhamento de operações de microcrédito produtivo 

orientado e que esses serviços não representem atividades privativas de instituições 

financeiras, devendo essa sociedade habilitar-se no Ministério do Trabalho e Emprego. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010, com redação dada pela Lei nº 12.810, 

de 15/5/2013). 

§ 3º Para o atendimento do disposto no § 2º deste artigo, as instituições 

financeiras públicas federais, diretamente ou por intermédio de suas subsidiárias, poderão 

constituir sociedade ou adquirir participação em sociedade sediada no Brasil, sendo vedada a 

aquisição das instituições de microcrédito produtivo orientado relacionadas no § 6º do art. 1º 

desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010,  com redação dada pela Lei 

nº 12.810, de 15/5/2013) 

I - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010 e revogado pela Lei nº 

12.810, de 15/5/2013) 

II - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010 e revogado pela Lei nº 

12.810, de 15/5/2013) 

III - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010 e revogado pela Lei nº 

12.810, de 15/5/2013) 

IV - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010 e revogado pela Lei nº 

12.810, de 15/5/2013) 

§ 4º As operações de microcrédito produtivo rural efetuadas no âmbito do Pronaf 

com agricultores familiares enquadrados na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, desde que 

obedeçam à metodologia definida no § 3º do art. 1º desta Lei, podem ser consideradas como 

microcrédito produtivo orientado, integrante do PNMPO. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.810, de 15/5/2013) 

§ 5º Na operacionalização do microcrédito produtivo rural de que trata o § 4º 

deste artigo, as instituições de microcrédito produtivo orientado, de que trata o § 6º do art. 1º 

desta Lei, poderão, sob responsabilidade da instituição financeira mandante, prestar os 

seguintes serviços:  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-publicacaooriginal-127512-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-publicacaooriginal-127512-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-publicacaooriginal-127512-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12810-15-maio-2013-775975-publicacaooriginal-139803-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12810-15-maio-2013-775975-publicacaooriginal-139803-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-publicacaooriginal-127512-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12810-15-maio-2013-775975-publicacaooriginal-139803-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12810-15-maio-2013-775975-publicacaooriginal-139803-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12810-15-maio-2013-775975-publicacaooriginal-139803-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12810-15-maio-2013-775975-publicacaooriginal-139803-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12810-15-maio-2013-775975-publicacaooriginal-139803-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12810-15-maio-2013-775975-publicacaooriginal-139803-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12810-15-maio-2013-775975-publicacaooriginal-139803-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12810-15-maio-2013-775975-publicacaooriginal-139803-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12810-15-maio-2013-775975-publicacaooriginal-139803-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12810-15-maio-2013-775975-publicacaooriginal-139803-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12810-15-maio-2013-775975-publicacaooriginal-139803-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12810-15-maio-2013-775975-publicacaooriginal-139803-pl.html
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I - recepção e encaminhamento à instituição financeira de propostas de abertura de 

contas de depósitos à vista e de conta de poupança; 

II - recepção e encaminhamento à instituição financeira de pedidos de 

empréstimos, de financiamentos e de renegociação;  

III - elaboração e análise da proposta de crédito e preenchimento de ficha 

cadastral e dos instrumentos de crédito, com a conferência da exatidão das informações 

prestadas pelo proponente, à vista de documentação competente;  

IV - execução de serviços de cobrança não judicial; 

V - realização de visitas de acompanhamento e de orientação, e elaboração dos 

respectivos laudos e/ou relatórios;  

VI - guarda de documentos, na qualidade de fiel depositário. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.810, de 15/5/2013) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.735, DE 11 DE SETEMBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre o direcionamento de depósitos à 

vista captados pelas instituições financeiras 

para operações de crédito destinadas à 

população de baixa renda e a 

microempreendedores, autoriza o Poder 

Executivo a instituir o Programa de Incentivo 

à Implementação de Projetos de Interesse 

Social - PIPS, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os bancos comerciais, os bancos múltiplos com carteira comercial e a 

Caixa Econômica Federal manterão aplicada em operações de crédito destinadas à população 

de baixa renda e a microempreendedores parcela dos recursos oriundos dos depósitos a vista 

por eles captados, observadas as seguintes condições: (“Caput” do artigo  com redação dada 

pela Lei nº 11.110, de 25/4/2005) 

I - os tomadores dos recursos deverão ser:  

a) pessoas físicas detentoras de depósitos à vista e aplicações financeiras de 

pequeno valor; 

b) microempreendedores que preencham os requisitos estabelecidos para 

operações de crédito concedidas por entidades especializadas em operações de microcrédito; 

ou   

c) pessoas físicas de baixa renda selecionadas por outros critérios; e   

II - as taxas de juros efetivas serão limitadas, vedada a cobrança de quaisquer 

outras taxas ou despesas, à exceção de taxa de abertura de crédito. 

Parágrafo único. Fica autorizada a utilização dos recursos de que trata o caput 

para operações de crédito em que sejam tomadores de recursos pessoas físicas com renda 

mensal de até 10 (dez) salários-mínimos, desde que os valores das operações sejam 

direcionados exclusivamente para adquirir bens e serviços de tecnologia assistiva destinados a 

pessoas com deficiência, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo. (Parágrafo único 

acrescido pela Medida Provisória nº 550, de 17/11/2011, e com redação dada pela Lei nº 

12.613, de 18/4/2012) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12810-15-maio-2013-775975-publicacaooriginal-139803-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12810-15-maio-2013-775975-publicacaooriginal-139803-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536683&seqTexto=27600&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536683&seqTexto=27600&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-550-17-novembro-2011-611782-publicacaooriginal-134263-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-550-17-novembro-2011-611782-publicacaooriginal-134263-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12613-18-abril-2012-612742-publicacaooriginal-135787-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12613-18-abril-2012-612742-publicacaooriginal-135787-pl.html


8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4556 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3482/2015 

 

Art. 2º O Conselho Monetário Nacional - CMN, regulamentará o disposto nesta 

Lei, estabelecendo, no mínimo:  

I - o percentual de direcionamento de recursos de que trata o caput do art. 1º,  

II - os critérios para enquadramento das pessoas físicas de que trata a alínea a do 

inciso I do art. 1º; 

III - os critérios para o enquadramento dos microempreendedores de que trata a 

alínea b do inciso I do art. 1º;  

IV - os critérios para a seleção das pessoas de baixa renda de que trata a alínea c 

do inciso I do art. 1º;  

V - a taxa de juros máxima para os tomadores de recursos e o valor máximo da 

taxa de abertura de crédito;  

VI - o valor máximo do crédito por cliente; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

11.110, de 25/4/2005) 

VII - o prazo mínimo das operações;  

VIII - os critérios para o repasse dos recursos da exigibilidade de que trata o art. 1º 

para aplicação por parte de outra instituição financeira;  

IX - os critérios para aquisição de créditos de outra instituição financeira ou de 

outras entidades especializadas em operações de microcrédito que atendam às condições 

fixadas no art. 1º; e  

X - o prazo de adaptação das instituições financeiras ao disposto nesta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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